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Exmos. Senhores,

RELATÓRIO ANUAL DA BDO

Vimos apresentar o nosso relatório anual sobre a fiscalização efetuada durante o exercício

findo em 31 de dezembro de 2020.

Como é do conhecimento de V.Exas. efetuámos a revisão legal das contas da aicep Global

Parques - Gestão de Áreas Empresariais e Serviços, SÃ, e procedemos ao exame das suas

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2020, de acordo com as Normas

Internacionais de Auditoria (ISA) e demais normas e orientações técnicas e éticas da Ordem

dos Revisores Oficiais de Contas, com a profundidade que considerámos necessária nas

circunstâncias. Em consequência emitimos a Certificação Legal das Contas datada de 11 de

março de 2021, cujo conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido.

O trabalho realizado pode resumir-se como segue:

• Acompanhamento da atividade e dos negócios da Empresa através da obtenção de

informações junto do Conselho de Administração e dos vários Serviços;

• Análise, com a frequência e a extensão que considerámos necessárias, dos procedimentos

contabilísticos e das medidas de controlo interno em vigor na Empresa, e realização dos

respetivos testes substantivos e de conformidade;

• Revisão analítica das principais contas do balanço, da demonstração dos resultados por

naturezas, da demonstração das alterações no capital próprio e da demonstração dos

fluxos de caixa;
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• Confirmação direta dos saldos das principais contas de terceiros, nomeadamente,

clientes, fornecedores e outros créditos a receber e outras dívidas a pagar, incluindo a

aplicação de procedimentos alternativos;

• Confirmação direta de saldos e outras informações junto do consultor jurídico e

instituições bancárias que mantêm relações comerciais com a Empresa;

• Análise das reconciliações bancárias;

• Análise dos saldos considerados de cobrança duvidosa;

• Verificação das perdas de imparidade reconhecidas face aos respetivos graus de

recuperabilidade;

• Análise da evolução dos ativos fixos tangíveis, ativos intangíveis e propriedades de

investimento e realização de testes sobre: aquisições, abates, transferências entre

contas, depreciações e amortizações, bem como verificação da consistência dos critérios

aplicados;

• Análise das aquisições e alienaçõesde participações financeiras e sua valorização;

• Confirmação do cumprimento das obrigações perante o Estado e a Segurança Social;

• Apreciação e análise dos movimentos ocorridos nas contas que integram o capital próprio;

• Testes sobre a especialização dos gastos e rendimentos;

• Verificação documental das principais transações e operações;

• Análise de conformidade do relatório de gestão e das demonstrações financeiras, com a

lei, os estatutos, os registos contabilísticos e verificação da concordância entre as

informações divulgadas naquelas peças.

O Fiscal Único verificou ainda, que foram cumpridas determinadas orientações legais

vigentes para o setor empresarial do Estado, designadamente a das reduções

remuneratórias, aplicáveis no exercício, previstas na Lei (Lei n° 12-A/2010, de 30 de junho),

bem como a da exigência constante no n°1 do artigo 54° do Decreto-Lei n° 133/2013, de 3 de

outubro.

Como corolário do trabalho realizado, e no sentido de darmos cumprimento ao disposto na

norma internacional de auditoria 580 - Declarações Escritas, solicitámos a V. Exas. que nos

fosse enviada a denominada Declaração do Órgão de Gestão.
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Finalmente não queremos deixar de manifestar a nossa disponibilidade para prestar os

esclarecimentos adicionais que sejam considerados convenientes e apresentar os nossos

melhores cumprimentos.

De V. Exas.

Atentamente

BDO & Asocidos, SROC

A Adminstraço

L cuÇ
Pedro Aleixo Dias CLaudia Gomes Sena

ROC - Sócio ROC - Diretora
























































































